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PROJETO DE LEI Nº _____/2025 – GAB. PROF. EDINHO
[bookmark: _GoBack]Altera dispositivo da Lei Municipal nº 2.732, de 13 de dezembro de 1994.
Autoria: Vereador Prof. Edinho
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 18 da Lei Municipal nº 2.732, de 13 de dezembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 18.  Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com empresas concessionárias de serviços públicos e com pessoas físicas ou jurídicas tecnicamente capacitadas para a realização de corte ou poda de árvores situadas em logradouros públicos.
§ 1º O particular, devidamente autorizado pelo Poder Público, poderá contratar profissionais habilitados, com equipamentos e ferramentas adequadas, desde que devidamente credenciados junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
[image: ]§ 2º É expressamente proibida a realização de poda ou remoção de árvores em vias ou logradouros públicos, por qualquer pessoa física ou jurídica, sem prévia autorização por escrito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. ”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 29 de abril de 2025.

PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
Justificativa
A presente propositura tem por finalidade alterar o art. 18 da Lei Municipal nº 2.732, de 13 de dezembro de 1994, visando aprimorar os mecanismos de controle, eficiência e agilidade nos procedimentos de corte e poda de árvores em vias e logradouros públicos.
A medida visa atender ao interesse público, proporcionando mais segurança à população, racionalizando os serviços ambientais e possibilitando maior colaboração entre o Poder Público, empresas concessionárias e profissionais qualificados.
[image: ]Contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação desta iniciativa, que atende aos anseios da coletividade e contribui para a gestão ambiental urbana do Município.
Sala das Sessões, 29 de abril de 2025.



PROFESSOR EDINHO
VEREADOR
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